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Este material tem finalidade informativa e visa orientar quanto às novas exigências 
relacionadas ao preenchimento do cBenef.

Recomendamos que cada empresa valide os procedimentos com seu contador ou 
consultoria tributária, considerando suas particularidades fiscais e operacionais.

AVISO IMPORTANTE
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A partir de abril de 2026, todos os contribuintes paulistas que realizam operações com benefícios fiscais de ICMS 
deverão informar, nas Notas Fiscais eletrônicas (NF-e, NFC-e), o Código de Benefício Fiscal (cBenef) correspondente 
ao tratamento tributário aplicado.

Essa obrigatoriedade foi estabelecida pelo Decreto nº 69.981, de 18 de outubro de 2025, que altera o Regulamento do 
ICMS para incluir o §15 no artigo 67, determinando:

“Tratando-se de operações ou prestações amparadas por isenção, não incidência, redução da base de cálculo, regime 
especial de tributação para aplicação de percentual sobre a receita bruta, suspensão ou diferimento, é obrigatório o 
preenchimento de código específico em campo próprio do documento fiscal […]”.

A Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo esclareceu que:
O período de testes se inicia em janeiro de 2026; A partir de abril de 2026, o preenchimento do cBenef passa a ser 
obrigatório e validado na autorização da NF-e; A medida contribui para a transparência, governança tributária, 
rastreamento dos incentivos e avaliação de gastos tributários.

INTRODUÇÃO
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Fonte: Estado de São Paulo aprimora controle e gestão de benefícios fiscais com código “cBenef” em notas fiscais eletrônicas;
Planilha dos códigos de beneficio: Páginas - Códigos de Benefícios Fiscais - cBenef

https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Estado-de-S%C3%A3o-Paulo-aprimora-controle-e-gest%C3%A3o-de-benef%C3%ADcios-fiscais-com-c%C3%B3digo-cBenef-em-notas-fiscais-eletr%C3%B4nicas.aspx
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/nfe/Paginas/cBenef.aspx


O cBenef é um código padronizado que identifica qual benefício fiscal está sendo aplicado 
em determinada operação. Ele deve ser preenchido item a item na NF-e e corresponde 
diretamente à legislação que ampara a isenção, redução de base, diferimento, suspensão, 
regime especial ou não incidência.

Quando o cBenef deve ser informado?
Sempre que a operação envolver algum benefício fiscal, como:
- Isenção
- Não incidência
- Redução da base de cálculo
- Regime especial sobre receita bruta
- Suspensão 
- Diferimento

Quando o cBenef não deve ser informado?
Conforme a tabela oficial:
Contribuintes que utilizem CST 00, 02, 10, 15, 60 e 61 não são obrigados a preencher o 
campo. Quando não houver benefício fiscal aplicável, deve-se deixar o campo em branco. 

1. O que é
o cBenef?
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AVISO IMPORTANTE
A dispensa deve ser confirmada com a contabilidade ou consultoria tributária.



O risco de não adequação:
- Emissão de NFC-e em contingência
- Rejeição da NF-e
- Impossibilidade de faturamento
- Multas fiscais
- Autuações

2. O que acontece se eu não fizer?
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Para identificar corretamente o 
Código de Benefício Fiscal (cBenef), 
siga os passos abaixo:

Verifique se a operação possui 
benefício fiscal

O cBenef deve ser informado apenas 
quando houver incentivo fiscal, como:
- Isenção
- Redução de base de cálculo
- Diferimento
- Suspensão
- Regime especial
- Não incidência

Consulte a legislação aplicável

Identifique qual norma ampara o 
benefício:
- Regulamento do ICMS do Estado
- Convênios do CONFAZ
- Decretos estaduais
- Regime especial concedido à 

empresa

3. Como eu
descubro o
cBenef
correto?

Consulte a tabela oficial da SEFAZ

Localize o código correspondente ao 
benefício na lista oficial de cBenef, 
sempre na versão mais atualizada.

Planilha dos códigos de beneficio: 
Páginas - Códigos de Benefícios Fiscais - 
cBenef

Valide com a contabilidade

Confirme o código com o contador ou
consultoria tributária para evitar erros
e rejeições na NF-e e NFC-e.

Parametrize corretamente no 
sistema

Após identificar o código correto siga 
o passo a passo abaixo para 
orientá-lo na execução da atualização 
do cBenf no Hipcom ERP. 

Ao final, disponibilizamos também 
um link do vídeo explicativo no EAD.

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/nfe/Paginas/cBenef.aspx


Na rotina: Eventuais - Alteração de Produtos por Seleção

4. Alteração do cBenef no Hipcow
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O sistema fará algumas validações conforme imagens a seguir:
Validação se o código de benefício é válido.
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Validação se o código de benefício é compatível com o CST:
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No cadastro do produto na aba Dados Loja :
O sistema também fará validação no cadastro.

-- 10 --



Tela de custo do produto:
O sistema também fará validações:

Nessa tela o sistema somente mostra um aviso, não bloqueia a alteração.
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Obs: O sistema irá alterar as outras lojas de acordo com a configuração multi - loja 
(Alteração de tributação)
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Erros comuns que devem ser evitados
- Preencher cBenef quando o CST dispensa.
- Não preencher quando há benefício fiscal.
- Usar código errado por similaridade de descrição.
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5. Erros
comuns
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6. Atenção
aos Prazos

A partir de 6 de abril de 2026
Passa a ser obrigatório informar o cBenef nas NF-e e NFC-e quando houver benefício fiscal.
Notas emitidas sem o código poderão ser rejeitadas.

Emissão em contingência
Quando a nota é emitida offline, ela precisa ser retransmitida posteriormente.
O prazo máximo é de até 24 horas após a emissão ou no próximo dia útil (verifique regra do 
seu estado).
Após esse prazo, a nota pode ser considerada irregular.

AVISO IMPORTANTE
Fique atento às NFC-e emitidas em contingência, pois essa modalidade 
equivale a vender sem autorização imediata da Secretaria da Fazenda.
Se a nota não for regularizada dentro do prazo, a operação pode ser 
considerada irregular, sujeitando a empresa a multas e fiscalização.



A obrigatoriedade do cBenef, válida a partir de abril de 2026, faz parte de um movimento de maior transparência, 
rastreabilidade e controle dos benefícios fiscais. 

Para evitar rejeições de NF-e e garantir conformidade fiscal, recomenda-se que os contribuintes atualizem seus 
sistemas, treinem suas equipes e padronizem os procedimentos internos de preenchimento.
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CONCLUSÃO

Saiba mais acessando o EAD Hipcom

https://ead.hipcom.com.br/


ESSA É UMA GRANDE OPORTUNIDADE

A obrigatoriedade do cBenef não é apenas uma exigência fiscal, mas uma oportunidade para modernizar a gestão tributária
e operacional da sua loja.

Empresas que se anteciparem poderão:
- Reduzir riscos fiscais
- Evitar rejeições de NF-e
- Padronizar processos
- Aumentar a segurança das operações

A adaptação ao cBenef representa um passo importante rumo à eficiência e conformidade fiscal.

CONTE COM A HIPCOM ERP
A Hipcom está preparada para apoiar sua empresa nessa adequação, oferecendo soluções atualizadas, suporte 
especializado e orientação completa para garantir conformidade com a nova legislação.

Fale com nossos canais de atendimento: 

11 36750789
comercial@hipcom.com.br
www.hipcomerp.com.br
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Rua Cotoxó, 841/843 - Vila Pompéia | São Paulo - SP

Contatos

(11) 3675.0789
Demais Localidades 0800-9709-743
www.hipcomerp.com.br
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